
29/05/2025

Número: 0600247-82.2024.6.04.0029 
 

Classe: RECURSO ELEITORAL 
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 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Abuso - De Poder Econômico 

 Segredo de Justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS

 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

 

RECURSO ELEITORAL - 0600247-82.2024.6.04.0029   

ORIGEM: NOVO ARIPUANã - AMAZONAS

RECORRENTE: ELEICAO 2024 RAYMUNDO LOPES DE ALBUQUERQUE SOBRINHO 
PREFEITO 

Advogados do(a) RECORRENTE: JOCIONE DOS SANTOS SOUZA JUNIOR - AM8538, JUAN 
LIMA ANDRADE - AM17647, MATHEUS RODRIGUES RIBEIRO DE ARAUJO - AM17507, 
GABRIEL PINTO ESTOLANO - AM15869 

RECORRIDO: ELEICAO 2024 HILTON LABORDA PINTO JUNIOR PREFEITO, ELEICAO 2024 
HILTON LABORDA PINTO VICE-PREFEITO 

Advogado do(a) RECORRIDO: ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE - SP168003 
Advogado do(a) RECORRIDO: ALEXANDER DE CASTRO ANDRADE - SP168003 

 

JULGADO EM: 28/05/2025

RELATOR(A): GISELLE FALCONE MEDINA 

PRESIDENTE DA SESSÃO:  CARLA MARIA SANTOS DOS REIS

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL:  EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR

SECRETÁRIA: SALETE GOMES ARAÚJO

 

DECISÃO

 

ACORDAM os membros do Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas, em consonância com o 
parecer ministerial, por unanimidade, PROVER PARCIALMENTE O RECURSO, para reformar a 
sentença e JULGAR PROCEDENTE a Ação de Investigação Judicial Eleitoral interposta em face 
do candidato a prefeito Hilton Laborda Pinto Junior, aplicando-lhe a sanção de inelegibilidade pelo 
prazo de 8 (oito) anos, nos termos do art. 22, XIV, da Lei Complementar n 64/1990, mantendo-se 
a improcedência da ação em relação ao candidato a vice-prefeito Hilton Laborda Pinto, conforme 
voto da relatora.
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Composição: CASSIO ANDRE BORGES DOS SANTOS, ERICO RODRIGO FREITAS 
PINHEIRO, FABRICIO FROTA MARQUES, GISELLE FALCONE MEDINA, MARCELO MANUEL 
DA COSTA VIEIRA, NELIA CAMINHA JORGE

 

Manaus, 28 de maio de 2025.

MARCO ANTONIO BARBOSA RIBEIRO

Secretaria Judiciária
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